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CARTA-CIRCULAR N° 419 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

As Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

MCR 24.3 — Prorrogação de Créditos Refinanciados — Comunicamos que 

caberá aos agentes financeiros, doravante, decidir os pleitos de prorrogação de crédito 

refinanciado, independentemente de consulta ao Banco Central, desde que se comprove 

incapacidade de pagamento do beneficiário, em conseqüência de: 

a) dificuldades de comercialização dos produtos; 

b) frustrações de safras, por fatores adversos; 

c) eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações. 

2. Em conseqüência, anexamos a folha necessária à atualização do MCR 24-3. 
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ATUALIZAÇÃO MNI N°396 

MCR N° 009 

CRÉDITO RURAL 

Refinanciamento — 24 

Prorrogação de Créditos Refinanciados — 3 

Item alterado 

1 — Admite-se a prorrogação de crédito refinanciado, independentemente de 

consulta ao Banco Central, desde que se comprove incapacidade de pagamento do beneficiário, 

em conseqüência de: 

........................................................................................................................................................... 

Itens excluídos 

2 — agente financeiro deve pleitear a prorrogação ao Banco Central, antes dos 

vencimentos, juntando laudo técnico, a nível de propriedade, com os seguintes informes sobre o 

crédito: 

a) valor nominal e saldo devedor; 
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b) data das retiradas das parcelas e respectivos valores;  

c) apreciação sobre o uso das parcerias; 

d) valor e finalidade das parcelas não utilizadas; 

e) esquema de reembolso ajustado inicialmente; 

f) novo esquema de reembolso proposto; 

g) rendas obtidas pelo mutuário; 

h) ocorrências que justifiquem a prorrogação. 

3 – Cumpre ao Banco Central arquivar os pedidos que não satisfaçam as 

condições deste capítulo. 

Item incluído 

3 – O agente financeiro deve comunicar ao Banco Central o novo cronograma de 

reembolso do crédito prorrogado. 


